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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE. ~l · \·1· ... · .· :1'1· ~ .• . ~ " 
" -~ ~ .. ~~ -~ ·-' ., ., .. ~ - '! .. ··"' 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Admlnlstraçflo 

DECRETO N° 7 .682, DE 06 DE SETEMBRO DE 2.018 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins 
que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.393, de 20 de 
Novembro de 2.017. 

DECRETA: 
Art. 1°- Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 

Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 69.934,67 (sessenta 
e nove mil novecentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

02 
02 10 
02 10 01 
10.122.0003.2622 0000 
811 3.3.90.39.00 
02 10 04 
10.302 .0080.2184.0000 
938 3.3.90.39.00 
02 15 
02 15 03 
27.811 .0053.2624.0000 
1279 3.3.90.36.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- BLOCO GESTAO 
Contratos de Aluguéis 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR 
REGULACAO DO SISTEMA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

Total.. ..................................................................................................................................... R$ 

1.066,67 

2.550,00 

66.318,00 

69.934,67 

Art. 2°- Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente Lei, 
serão os provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

02 
02 10 
02 10 01 
10.122.0003.2620.0000 
809 3.3.90.39.00 
02 10 02 
10.303.0082.2286.0000 
841 3.3.90.30.00 
02 15 01 
04.122.0053.2655.0000 
1269 3.3.90.39.00 
02 15 02 
27.812.0053.2656.0000 
1273 3.3.90.39.00 
02 15 03 
27.811 .0053.2624.0000 
1276 3.3.90.14.00 
1277 3.3.90.30.00 
1278 3.3.90.31 .00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - BLOCO GESTAO 
CONTRA TOS DIVERSOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 
MATERIAL DE CONSUMO 
GERENCIAADMINISTRATIVA E ESPORTIVA 
MANUTENÇA0 DA FROTA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE ES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER 
MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS 
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 
PREMIAÇOES CULTURAIS, ARTiSTICAS, CIENTiFICAS, DESPORTIV 

1.066,67 

2.550,00 

10.000,00 

20.000,00 

15.000,00 
20.000,00 

1.318,00 

Total................................................................................................................... ................................ R$ 69.934,67 
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